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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 030/2020

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional Suplementar no valor de R$ 63.431,29 (Sessenta e Três Mil, quatrocentos e trinta e um Reais e vinte e nove centavos), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 Gabinete do Secretário
Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira
Programa: 0007 Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2008 - Manutenção e Encarg. - Sec. Finanças
Natureza de Despesa: 
(red.045)3390.30.0000 – Material de Consumo..........R$ 8.000,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 8.000,00

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Unidade: 001 Gabinete do Secretário
Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira
Programa: 0009 Renovação da Frota de Veiculos e Equipamentos
Projeto/Atividade: 1070 Equip./Moveis/Utens./Veic. - Finanças
Natureza de Despesa: 
(red.053)4490.52.0000 – Equipamentos e Mat.Permanente......................................R$ 18.500,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 18.500,00








Órgão: 07 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função: 04 Administração
Subfunção:122 – Administração Geral
Programa: 0007 Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2042 - Manutenção e Encarg.- Sec. Administração /Planejamento
Natureza de Despesa: 
(red.238)3390.30.0000 – Material de Consumo...........R$ 8.931,29
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários.....................R$ 8.931,29

Órgão: 09 SECRETARIA MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função: 26 TRANSPORTE
Subfunção: 782 TRANSPORTE RODOVIARIO
Programa: 0007 Gestão Administrativa
Projeto/Atividade: 2041 Manutenção e Encarg. - Secr. Obras/Serv. Públicos
Natureza de Despesa: 
(red.309)3390.30.0000 – Material de Consumo..........R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 10.000,00

Órgão: 09 SECRETARIA MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
Unidade: 002 Depto. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Função: 27 Desporto e lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 0030 Execução de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1017 Constr./Ampl./Ref. Praças/Parques/Jardins /Canteir.
Natureza de Despesa: 
(red.349) 3390.39.0000 Outros Serv.de Terceiros - Pessoa Juridica.............................................R$ 18.000,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 18.000,00

TOTAL GERAL..........................................R$ 63.431,29



Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.

Órgão:04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade:001 – Gabinete do Secretario
Função:12 – Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa:0014 – Infraestrutura Educacional
Projeto/Atividade: 1092 Constr./Ampl./Reforma de Quadras nas Escolas.
Natureza de Despesa: 
(red.089)4490.51.0000 – Obras e Instalacoes...............R$ 1,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários.........................R$ 1,00

Órgão:05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função:10 – Saúde
Subfunção:301 – Atenção Básica
Programa: 0019 Gestão das Políticas Publicas De Saúde 
Projeto/Atividade: 1080 Equip./Moveis/Utens./Ambulância, Veic. – Saúde.
Natureza de Despesa: 
(red.131) 4490.52.0000 Equipamentos e Material Permanente.R$ 1,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários.........................R$ 1,00

Órgão: 07 SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Unidade:001 - Gabinete do Secretario
Função: 04 Administração
Subfunção:122 – Administração Geral
Programa: 0030 Execução de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1008 Constr./Ampl. /Reforma – Centros Mult. Uso
Natureza de Despesa: 
(red.249)4490.51.0000 – Obras e Instalações...........R$ 1.140,71
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários.....................R$ 1.140,71

Órgão: 08 SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
Unidade: 003 Fundo Munic. dos Direitos Criança e Adolesc. FMDCA
Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência a Criança e ao Adolescente
Programa: 0027 Proteção Social Básica
Projeto/Atividade: 2080 Manutenção e Encarg. - Conselho Tutelar
Natureza de Despesa: 
(red.300) 3390.39.0000 – Outros Serv.de Terceiros - Pessoa Juridica................................................R$ 796,00
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários.......................R$ 796,00

Órgão: 09 SECRETARIA MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
Unidade: 002 Depto. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0030 Execução de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 2149 Const. e Ampl.- Pavim. Asfáltica/Obras Compl.
Natureza de Despesa: 
(red.329)4490.51.0000 – Obras e Instalações..........R$ 47.718,80
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 47.718,80

Órgão: 09 SECRETARIA MUN. DE TRANSP. OBRAS E SERV. PUBLICOS
Unidade: 002 Depto. de Transportes, Obras e Serviços Públicos
Função: 27 Desporto e lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 0030 Execução de Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1017 Constr./Ampl./Ref. Praças/Parques/Jardins /Canteiros.
Natureza de Despesa: 
(red.350)4490.51.0000 – Obras e Instalações..........R$ 13.773,78
Fonte de Recurso:
0.3.00.000000 Recursos Ordinários....................R$ 13.773,78


TOTAL GERAL..........................................R$ 63.431,29


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 08 de outubro de 2020.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL















MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	
		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 030/2020, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por anulação total ou parcial de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2020.

Considerando que os créditos abertos para a execução dos recursos por superávit financeiro foram realizados mediante lei autorizativa nº 519/2020.

Considerando que para abertura de processo licitatório faz se necessário a existência de saldo orçamentário conforme termo de referência;

Considerando que durante os processos licitatórios ou execução do orçamento houve alteração de valores para menos.

Diante das considerações encaminhamos para esta Casa de Leis o referido projeto para realocação dos saldos orçamentário oriundos de superávit financeiro para que possamos reprogramar as despesas nas ações conforme descritas no art. 1º do referido projeto de lei.

		Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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